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No dia 01 de outubro de 2025, às 14:15 iniciou a oitava 

reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de 

Altinópolis, na Secretaria Municipal de Saúde (Rua Major 

Garcia ,100 - Centro), com a presença dos seguintes 

membros: Humberto de A Castro, Samanta Asse dos 

Santos Porto, Juliana Júlio Gomes Cultri, Patrícia Teixeira 

Ribeiro, Carlos Alberto Machado, Glenda Cristine Abud 

Franco Monteiro e Graziela Garcia 

Foi colocado para aprovação a Ata da última reunião, 

enviada previamente para análise dos Conselheiros, e a 

mesma foi aprovada. 

Foi colocada para análise a Audiência Pública apresentada 

na Câmara Municipal no dia de ontem, com aplicação de 

25,92% de recursos do município na área de saúde. 

Aprovação pelo Conselho. 

mailto:secretaria.saude@altinopolis.sp.gov.br


Apresentado ao Conselho Ofício resposta dia 29/08/2025, 

a Secretaria de Saúde de Batatais, quanto a Boletim de 

Ocorrência do dia 30/06/2025. 

Juliana Cultri apresentou dado do CEREST Batatais, 

quanto as notificações de doenças relacionadas ao 

trabalho. Relatou que cidades da região usam câmara de 

refrigeração para insumos e medicamentos em farmácias 

de grandes redes e as de menor porte não utilizam a 

câmara. 

Dia 04/09/2025 recebemos pedido de licença da Dra. 

Larissa Leite Thomazini de Assis. Enviado ao Setor Jurídico 

que informou estar dentro da legalidade e afastamento 

começa à partir de 08/09/2025, através Portaria 266 

publicada no Diário Oficial. 

Apreciação e parecer do Conselho, de protocolo que está 

sendo elaborado entre Hospital de Misericórdia de 

Altinópolis e Serviço do Espaço Terapêutico (Psiquiatria), 

para estabelecer critérios técnicos e de infra estrutura, no 

atendimento e internações de pessoas que demandam 

esse tipo de serviço. Parecer favorável. 

Dia 05/09/2025, Dr. Vitor Almeida Silva, se apresentou na 

Secretaria da Saúde como médico, pelo Programa Mais 

Médico, que começará sua atuação no município dia 

10/09/2025, após a homologação.  

Dia 05/09/2025 foi publicado no Diário Oficial, o aviso de 

licitação para Pregão Eletrônico número 45/2025 para 

serviços médicos – Atendimentos Especializados 



(cardiologia, dermatologia, endocrinologia, 

gastroenterologia, ginecologia, neurologia, ortopedia, 

otorrinolaringologia, psiquiatria adulto e infantil, urologia 

e vascular) para dia 19/09/2025. Houve recurso da 

Empresa SOUL Gestão de Negócios Ltda, com prazos para 

razões e contra razões até dia 29/09/2025 e parecer 

jurídico da Procuradora Isadora Faleiros de Oliveira, 

datado em 01/10/2025, favorável a empresa vencedora 

da licitação, JETHAPE Serviços Médicos Ltda.  

Juliana J G Cultri fez explicações sobre as notificações de 

acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, na área de 

abrangência do CEREST Batatais SP, notando aumento no 

número de casos no período de safra no município. 

Parecer do Conselho para uso da emenda da Deputada 

Estadual, Delegada Graciela, no valor de trezentos mil 

reais para reforma na Unidade Wagner Zucoloto (Cecap). 

Parecer favorável do Conselho. 

Envio aos membros do Conselho dia 16/9/2025 as 15:39h, 

pelo grupo do WhatsApp, o convite da Audiência Pública, 

na Câmara Municipal que aconteceu dia 30/09/2025. 

Parecer favorável do Conselho ao cumprimento das 

metas fiscais e do relatório do Sistema Único de Saúde – 

SUS apresentados na Audiência Pública. 

Recebemos dia 16/09/2025 relatório do Hospital de 

Misericórdia de Altinópolis, pedindo apreciação quanto 

aos alunos do sexto ano de medicina, da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto, que realizam estágio no 

referido Hospital. No relatório, foi apontado que devido a 



impossibilidade de envio de preceptor pela Instituição, os 

médicos contratados pelo Hospital acabam por dar 

suporte aos alunos, o que afeta o fluxo de trabalho e gera 

queixa dos pacientes pela demora ou pela não 

efetividade dos diagnósticos e incomoda os médicos 

contratados, pois esses diagnósticos, sem tempo hábil 

para discussão dos casos, estão vinculados a sua 

responsabilidade. Avaliando o Termo de Convênio, entre 

Município e Instituição foi observado que:  

considerando que as atividades previstas pelo programa 

são de atuação na Atenção Básica do Ministério da Saúde 

(Cláusula Primeira – Objeto) e os alunos atuavam no 

Hospital de Misericórdia de Altinópolis; 

considerando a necessidade de envio de servidores pela 

Instituição de Ensino para supervisionar os estagiários 

(Cláusula Terceira, itens 3.3; 3.4 e 3.5 e Cláusula Quarta, 

item 4.5); 

considerando a não aceitação dos médicos da Atenção 

Básica do município em supervisionar os alunos (Cláusula 

Quarta, item 4.3) e relatório do Hospital de Misericórdia 

de Misericórdia, em anexo, foi solicitada a não renovação 

para o ano de 2026, como aponta a Cláusula Oitava, com 

antecedência de 90 dias, conforme Ofício 231/2025 de 24 

de setembro de 2025, endereçado ao Diretor da 

Faculdade Professor Doutor Jorge Elias Júnior. Na tarde 

do dia 24/09/2025, a Professora Doutora Luane Marques 

de Mello, ligou para Secretário de Saúde, as 15:52h, 

informando que por decisão da Instituição os alunos já 



não viriam para o município a partir do dia 29/09/2025. 

Argumentação do Secretário foi de que não queríamos 

prejudicar os alunos no final desse ano letivo, que 

gostaríamos de seguir até o final do mês de dezembro de 

2025, mas a Dra. Luane, informou que essa era a decisão 

da Instituição, não haveria prejuízo aos alunos, pois já 

tinham locais onde direcioná-los, pediu para deixar 

registrado agradecimento ao Dr. José Mário, a enfermeira 

Samanta e ao enfermeiro Wilson. Diante do exposto, a 

casa alugada para esses alunos, à Rua Tiradentes, não 

terá a necessidade de renovação de seu contrato, que se 

finda dia 03/12/2025. Parecer favorável do Conselho. 

Publicação no Diário Oficial do dia 18/09/2025 do Projeto 

52 de 08/09/2025 que autoriza o Executivo a realizar 

repasse de R$11.511,01 de repasse federal em parcela 

única, a APAE de procedimentos do Grupo de Atenção 

Especializada (MAC), nos termos da Portaria 6464 de 

30/12/2024 do Ministério da Saúde. Parecer favorável do 

Conselho. 

Colocado para apreciação e parecer as emendas 

parlamentares dos Deputados Federais, no valor de 

quinhentos mil reais; Proposta 36000705494202500 do 

Deputado Carlos Pereira, para pagamento de médico 

terceirizado da atenção básica e proposta 

36000707976202500 do Deputado Baleia Rossi, para 

pagamento de médico terceirizado da atenção básica e 

aquisição de insumos e materiais de consumo para 

atendimento clínico. Parecer favorável do Conselho. 



Ofício 060/2025 do Hospital de Misericórdia de 

Altinópolis, datado em 26/09/2025, com proposta de 

aditivar Plano Operativo, com incremento de 

R$180.000,00 ( cento e oitenta mil reais), durante o 

período de outubro de 2025 a dezembro de 2025,sendo 

que do recurso, mensalmente R$55.000,00 para custear 

realização mensal de 330 exames de ultrassonografia, 

referenciados pela Secretaria de Saúde do município de 

Altinópolis, e R$5.000,00, para ampliação de exames 

laboratoriais, também referenciados pela gestão 

municipal. Parecer favorável do Conselho. 

Recebido dia 22/09/2025 parecer jurídico da Dra. Isadora 

Faleiros Alvarenga, sobre a Rescisão unilateral e aplicação 

de multa no Pregão eletrônico 27/2025 – Ata de Registro 

de Preço 167/2025, de serviços médicos na especialidade 

Pediatria, que aponta a inexecução total do contrato, 

rescisão e aplicação de multa no valor de R$94.723,20 

(noventa e quatro mil, setecentos e vinte e três reais e 

vinte centavos). Feita nova solicitação para licitação de 

serviços médicos, para especialidade de Pediatria. 

Dia 24/09/2025 foi comunicada a Secretaria de Saúde, da 

continuidade do afastamento, por mais um ano, da 

servidora Dra. Celi de Lima Zuccolotto Bezerra. Fica 

registrado os votos dos membros desse Conselho de 

plena recuperação. 

Dia 24/09/2025, aconteceu na Câmara Municipal de 

Altinópolis, a Audiência Pública sobre a Lei Orçamentária 

Anual ( LOA 2026), em que foi proposto no orçamento os 



valores a serem aplicados em todos os níveis do governo 

municipal, cabendo  do total do previsto R$ 

138.313.982,00, 28,027%  a área da saúde, perfazendo o 

valor de R$38.765.000,00, separadas em Saúde Atenção 

Primária R $16.040.000,00; Saúde Média e Alta 

Complexidade R$19.785.000,00; Saúde Assistência 

Farmacêutica R$2.000.000,00 E Saúde Vigilância em 

Saúde R$940.000,00. 

Foi apresentado as metas e indicadores do Hospital de 

Misericórdia de Altinópolis, referente ao mês de agosto 

de 2025. Parecer favorável do Conselho. 

 

Foi colocada a palavra em aberto, aos membros do 

Conselho e nada mais a tratar, foi encerrada Reunião as 

15:21h e já programada próxima Reunião Ordinária dia 

29/10/2025. 

 

 


